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Estudo Técnico Preliminar 12/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 19995.003501/2025-87

2. Descrição da necessidade

2.1 Trata-se o presente estudo de análise sobre a viabilidade de contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de serviço
técnico profissional especializado para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, pelo: OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS
aplicandose a alínea "f", inciso III do art. 74 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com vistas à capacitação de 06 (seis)
servidores do Ministério da Fazenda no curos de Gestão Tributária de Contratos e Convenios.

2.2 O Estudo visa também o levantamento de elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência, caso se
conclua pela viabilidade da contratação, em conformidade com o disposto na Instrução Normativa SEGES nº 58, de 08 de
agostos de 2022.

2.3 De acordo com as programações divulgadas pela OPEN SOLUÇÕES TRIBUTARIAS (Documentos SEI  50595960), o
evento Gestão Tributária de Contratos e Convênios, está voltado especialmente para agentes públicos que atuam na execução
financeira  dos contratos administrativos e abordará as principais questões da área, considerando atualizações normativas,
entendimentos consolidados pelos órgãos de controle e a repercussão prática no dia a dia do agente público. 

2.4 A Coordenação de Execução Orçamentária e Financeira (COEOF) faz parte da Coordenação-Geral de Orçamento e
Contabilidade (CGOFI). Ela tem a missão de executar , acompanhar e  coordenar  todas as ações relacionadas à empenhos e
pagamentos das  contratações no âmbito da Subsecretaria de Gestão, Tecnologia da Informação e Orçamento (SGTO), seja por
meio de contratações diretas ou licitações.  Dessa forma, percebe-se que os temas das capacitações descritos nas programações
anexadas ao processo, têm uma forte relação com as atividades desempenhadas pelos servidores  na Coordenação mencionada.

2.5 A Lei nº 14.133 promoveu mudanças não apenas nas modalidades licitatórias, mas também na forma de atuação dos agentes
públicos envolvidos. Instituiu responsabilidades e competências, que, se não forem corretamente postas em prática, poderão
ensejar questionamentos dos órgãos de fiscalização e controle e/ou comprometer a legalidade das contratações. Considerando as
atribuições da COEOF , verifica-se que é de suma importância ter servidores especializados e atualizados nos temas relativos a
compras diretas, licitações e contratos, além de conhecimentos avançados e atualizados da legislação, para cumprir com suas
competências regimentais e garantir mais eficiência, transparência e qualidade nas entregas realizadas.

2.6 A demanda formalizada pela Coordenação de Execução Orçamentária e Fimaceira (SEI 50069091),  encontra respaldo nos
normativos vigentes, conforme segue abaixo elencado:

a.Trata-se de contratação de serviço técnico especializado de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, não se
enquadrando em nenhuma das hipóteses de vedação à contratação de serviços públicos constante no art. 9º da IN SEGES
nº 5/2017.

b. Importa destacar que a Administração Pública deve pautar a sua conduta nos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do art. 37 da Constituição Federal de 1988. O princípio da eficiência
passou a ser previsto expressamente por meio da Emenda Constitucional nº 19/1998, ao perceber o Legislador
Reformador a necessidade de promover a eficiência no serviço público.

c. A eficiência é essencial em diversos aspectos da Administração Pública, entre eles a prestação de serviços públicos à
sociedade pelos servidores públicos. Para atingir a eficiência é essencial que os servidores sejam expostos ao constante
treinamento e que seja fomentado o desenvolvimento das suas competências por meio de ações educacionais.

d. Ressalte-se que a Política de Desenvolvimento de Pessoal da Administração Pública Federal (PNDP), descrita no
Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, prevê a necessidade de cada órgão ofertar ações de desenvolvimento aos
servidores,  com o objetivo de promover o aperfeiçoamento dos servidores públicos nas competências necessárias à
consecução da excelência na atuação dos órgãos e das entidades da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional.



UASG 170626 Estudo Técnico Preliminar 12/2025

2 de 15

e. Assim, treinar, qualificar e desenvolver os recursos humanos de uma instituição é um dever dos dirigentes e um direito
do servidor ou empregado. Um direito que se estende a todos, sejam ocupantes de cargos efetivos ou de provimento
precário, estáveis ou não, na medida em que todos os agentes devem receber do órgão a qualificação necessária ao
desempenho de suas funções. Não se conseguem mudanças substanciais na Administração Pública sem que se forneçam
os subsídios adequados ao desenvolvimento de seu quadro funcional.

f. O treinamento é um investimento maciço na qualidade do desempenho global dos servidores públicos, sendo
fundamental que gestores e servidores sejam previamente capacitados para que possam exercer suas funções de maneira
segura e com desempenhos satisfatórios. A concretização do princípio da eficiência não se tornaria viável sem a devida
valorização, capacitação e atualização dos agentes que materializam o agir estatal.

g. A nova Lei de Licitações, por sua vez, destaca a necessidade de implementação de gestão por competências -
responsabilidade essa atribuída à autoridade máxima do órgão ou da entidade (art. 7º, da Lei 14.133/2021). 

h.  A preparação adequada de servidores para o exercício das atribuições de fiscal e gestor de contratos, passa a constituir
obrigação da Administração, conforme preceitua a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei 14.133
(artigo 18, § 1°, inciso X).

i. Assim, compreendendo a necessidade de que os servidores sejam capacitados por facilitadores diferenciados, com
vasta experiência teórico-prática e que tragam conteúdo robusto e atualizado com as tendências corporativas, com
possibilidade de aplicação ao setor público, permitindo melhores resultados institucionais de curto e longo prazo, a ação
de capacitação que se pretende contratar tem por finalidade aprimorar as competências dos  servidores no desempenho
das atividades relacionadas a licitações e contratos.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável

coordenação geral de finanças e contabilidade Marco Antonio Alves

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

 

4.1 Requisitos Gerais

4.1.1 A presente contratação deverá atender aos seguintes requisitos:

a) A instituição que se pretende contratar deverá ofertar os serviços (carga horária, modalidade, período de
realização e conteúdo programático), de acordo com o que foi apresentado na proposta comercial (SEI
50595960) e programações (SEI 50595960).

b) O curso seja ministrado pelo corpo docente da OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS LTDA ;

c) Haja adequação à realidade da Administração Pública;

d) A contratada deverá atender aos requisitos estabelecidos para a contratação direta por inexigibilidade, relativa
à prestação de serviços técnicos a que alude a alínea "f", inciso III do art. 74 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021;

e) A contratada deverá observar, no que couber, critérios de sustentabilidade ambiental. As obrigações da
Contratada e Contratante estão previstas no Termo de Referência.

4.2 Sustentabilidade

4.2.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
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a) Promoção de ambientes inclusivos nos treinamentos, valorizando a diversidade e garantindo a igualdade de
oportunidades. b) Priorização de material didático digital em detrimento do material impresso, quando possível,
reduzindo o impacto ambiental. 

c) Incentivar a redução de impressões e documentos físicos, promovendo o uso de materiais online. d)
Implementação de práticas que minimizem a geração de resíduos durante os treinamentos, incentivando a
reciclagem e a destinação adequada dos materiais. 

4.3 Subcontratação

4.3.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.4 Garantia da contratação

4.4.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, dada a
natureza do serviço a ser contratado, que se caracteriza como não continuado, de curto prazo, conforme explicitado no
Termo de Referência. 

4.4.2 Tal dispensa fundamenta-se nas particularidades inerentes ao objeto, contudo, a inexistência de exigência de
garantia contratual não diminuirá a responsabilidade da Contratada:

a) A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução
ou de materiais nela empregados.

b) A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo contratante.

4.5  Vistoria

4.5.1 Não se aplica para a contratação a ser demandada.

4.6  Notória Especialização da Empresa (§ 3º, art. 74, Lei nº 14.133/2021)

4.6.1 No que tange à notória especialização e ao serviço técnico especializado de natureza predominantemente
intelectual, assim define o inciso XIX do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021:

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: (...) XVIII - serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual: aqueles realizados em trabalhos relativos a:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e tributárias;

d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas;

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e
monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se
enquadrem na definição deste inciso;

XIX - notória especialização: qualidade de profissional ou de empresa cujo conceito, no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permite inferir que o seu
trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato;
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4.6.2 Complementarmente, o § 3º do art. 74 da Lei nº 14.133/2021 aduz que, para fins de contratação com vistas a
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, "considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações,
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o
seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato".

4.6.3 A confiança como fundamento para a escolha do executor foi reconhecida pelo Tribunal de Contas da União, na
Súmula nº 39: "A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de
notória especialização somente é cabível quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz exigir, na seleção do
executor de confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de qualificação
inerentes ao processo de licitação, nos critérios do Art. 74, no inciso III, letra F, parágrafo 3 da Lei nº 14.133/21."

4.6.4 Além disso, no que diz respeito à qualificação dos profissionais e consultores, os currículos dos
palestrantes demonstram claramente suas especializações, comprovando as experiências e conhecimentos  nas áreas em
que atuam, reforçando a notória especialização da instituição. Essas informações estão de acordo com a Programação dos
Cursos (SEI nº 50193937 e  50193992), também são detalhadas no item 6 deste estudo.

4.7 Posicionamento  conclusivo para atendimento da necessidade descrita (inciso XIII, § 1º, art. 18, Lei nº 14.133/2021)

4.7.1 É de conhecimento geral que todas as contratações públicas devem ser precedidas de licitação, assegurada a
igualdade de competição entre os concorrentes e o devido processo legal, esse caracterizado pelo contraditório e pela
ampla defesa.

4.7.2 O dever de licitar é um imperativo constitucional imposto a todos os entes da Administração Pública, na
conformidade do que vier estabelecido em lei. No entanto, a própria Lei nº 14.133, de 2021, determina os casos em que o
procedimento licitatório não é exigido.

4.7.3 Neste sentido, estando ausentes os requisitos que viabilizem a competição faz-se necessário que a contratação se dê
de outra forma Nesse ensejo, a contratação em comento, poderá ser efetuada pelo instituto da Inexigibilidade de
Licitação, com amparo no que dispõe a alínea "f", inciso III, art. 74 da Lei nº 14.133/2021,  in verbis:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

(...)

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e
monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se
enquadrem no disposto neste inciso;

(...)

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do  caput  deste artigo, considera-se de notória especialização o
profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,
estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados
com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena
satisfação do objeto do contrato.
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§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste artigo, é vedada a subcontratação de
empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade. 

(...)

4.7.4 Aplicando os conceitos pertinentes à solicitação em análise, verifica-se que o serviço de treinamento pretendido,
oferecido pela OPEN, contém os requisitos fundamentais para esta contratação. Este serviço técnico especializado é
justificado pela notória especialização da empresa e de seus profissionais, conforme previsto no artigo 74 da Lei 14.133
/21, que considera tanto os aspectos objetivos quanto os subjetivos relacionados ao desenvolvimento e atualização, como
também ao aprimoramento do conhecimento técnico dos servidores deste Ministério.

4.7.5 A contratação direta do OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS LTDA,  se justifica pela singularidade dos serviços
prestados e pela impossibilidade de estabelecer critérios objetivos de comparação técnica para objetos dessa natureza. A
notória especialização da empresa, aliada à relevância do conteúdo programático dos programas e à importância
estratégica da capacitação para a Administração Pública, justifica a opção pela inexigibilidade de licitação, garantindo,
assim, a eficiência e a eficácia na realização dos treinamentos.

4.7.6 Além disso, podemos concluir que a inviabilidade de competição (que geralmente é a base para a inexigibilidade,
conforme a Lei 14.133/2021, art. 74, caput) não se fundamenta na ausência de pluralidade de sujeitos com condições de
executar o serviço. Na verdade, ela ocorre quando não é possível definir critérios objetivos para escolher o contratado, o
que torna inútil realizar uma licitação. Essa interpretação é apoiada por decisões do TCU, como a Súmula 39 e diversos
Acórdãos (1397/2022, 2993/2018, 2616/2015, 2832/2014 e 1074/2013). Essa característica diferencia esta situação de
inexigibilidade daquela prevista no inciso I do art. 74 da Lei 14.133/2021, que trata de fornecedores exclusivos.

 

5. Levantamento de Mercado

5.1  Conforme Parecer Referencial CCA/PGFN nº 1/2024 (SEI nº 50077195), a caracterização da inexigibilidade requer a
conjugação de determinados requisitos: 

"a) que seja um serviço técnico profissional especializado, de natureza predominantemente intelectual, indicado no art.
74, III, da Lei nº 14.133, de 2021;

b) que a Administração comprove a notória especialização da empresa ou profissional;

c) que seja demonstrada a existência de demanda específica e peculiar da Administração, que condicione a exigência da
contratação;

d) que seja demonstrada a presença de circunstâncias específicas e diferenciadas que tornem inviável a competição".

5.2  Isto posto, realizou-se levantamento de mercado com vistas a identificar uma ação de capacitação que atenda aos requisitos
da contratação previstos no item 4.6 deste estudo e que seja ministrada por profissional de notória especialização.

5.2.1  Solução 1: Consulta ao catálogo de cursos ofertados pela Escola do Governo Federal – ENAP Foi realizada
consulta à plataforma da Escola do Governo Federal – ENAP a fim de verificar a existência de capacitação gratuita para
formação continuada e atualizada de servidores nas temáticas dos eventos realizados pelo OPEN, e não foram
encontradas capacitações com as características e requisitos necessários para atender a necessidade deste Ministério (SEI
nº50108410 ). 

5.2.2  Solução 2: Contratação de capacitação externa.

Foram consultados diversos sites de instituições promotoras de cursos, contudo, o conteúdo programático, metodologia e
instrutoria que atendem as necessidades de desenvolvimento identificadas foram encontrados nos programas de
desenvolvimento da OPEN SOLUÇÕES TRIBUTARIAS LTDA,  ministrados por profissionais renomados e com
notória especialização. 

5.3  Assim, os serviços prestados pela OPEN podem ser considerados singulares, de notória especialização e capazes de atender
as necessidades de desenvolvimento gerencial levantadas.
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5.3.1 Em relação ao serviço técnico profissional especializado, de natureza predominantemente intelectual: o
fundamento da inexigibilidade reside na alínea "f" do inciso III do art. 74 da Lei 14.133/2021

5.3.2 Quanto à notória especialização da OPEN, o item 4.6 detalha e comprova o atendimento desse requisito.

5.3.3 Complementarmente, detalhamos o currículo dos professores que ministrarão os eventos:

Alexandre Marques  - é o autor do livro mais completo do mercado sobre retenções tributárias na fonte (Gestão
Tributária de Contratos e Convênios – 8ª edição, 906 páginas). Sabe por quê? Ele começou a ministrar cursos
sobre a matéria em 2003 e de lá pra cá já treinou mais de 10 mil alunos com o método exclusivo baseado no
QSO – Quadro Sinótico de Obrigações, de sua autoria. Sua formação e experiência na área Contábil se uniu ao
conhecimento adquirido no curso de Direito, atuando como advogado tributarista desde o ano de 2002,
possuindo também pós-graduação em Direito Processual Civil e Advocacia Tributária.

Gustavo Reis - é o professor que ministra os temas relacionados ao Imposto Sobre Serviços (ISS) no
treinamento mais completo do mercado sobre retenções tributárias na fonte: o curso Gestão Tributária de
Contratos e Convênios. E sabe por quê? Ele é Bacharel em Direito e Advogado, Pós-Graduado em Planejamento
Tributário, Professor e Consultor da Open Soluções Tributárias, Supervisor do sistema Web Gestão Tributária e
Colaborador do blog Foco Tributário. É também o autor do e-book Alíquotas do ISS – Um confronto entre a LC
116/2003 e as legislações das capitais do Brasil.

5.3.4 Quanto à demanda específica da Administração, esta foi descrita no item 2 deste Estudo e os requisitos
definidos no item 4. Assim, entende-se que o treinamento identificado é essencial e reconhecidamente adequado
à plena satisfação do objeto do contrato.

5.3.5 A inviabilidade de competição se dá pela subjetividade do objeto contratado, ou seja, na falta de critérios
objetivos para qualificar e comparar opções em um certame. A reputação da fornecedora na sua área de
especialidade e a confiança não são aferíveis por critérios de julgamento objetivos em um processo licitatório. A
fornecedora foi selecionada pela confiança que esta Administração nela deposita, com base nos elementos
descritos na sua notória especialização.

5.4  Justificativa de Preço (inciso VII, art. 72, Lei nº 14.133/2021).

5.4.1 Com relação à pesquisa de preços, a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 Julho de 2021, que dispõe sobre
o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços
em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, estabelece regras específicas para
as contratações diretas por inexigibilidade de licitação, in verbis:

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a
aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de
governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços
correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um)
ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice
de atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo
Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no
momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação
do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de
ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido
obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou

V -  pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no
Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e
Governo Digital do Ministério da Economia.
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§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de
impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do
proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

III  - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4º, com vistas à melhor
caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e

IV  - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram
consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do  caput.

§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo estipulado no
inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice de
atualização de preços correspondente.

[...]

Contratação direta

Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art. 5º

. § 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5º, a justificativa de preços
será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por
meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até
1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, a justificativa
de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza,
devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

§ 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a possibilidade
de competição.

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta
economicamente mais vantajosa.

§ 5º O procedimento do § 4º será realizado por meio de solicitação formal de cotações a fornecedores.

5.4.2 O  Parecer Referencial CCA/PGFN nº 1/2024 destaca ainda, em relação a estimativa de despesa e justificativa do
preço,  que nas hipóteses de inexigibilidade de licitação, a demonstração da adequação dos custos orçados ou da
conformidade dos preços praticados aos de mercado é condição essencial para a sua autorização.

5.4.3 Assim, para atender aos requisitos normativos, foi realizada pesquisa de preços acessando ao Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), buscando contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, que
assegurem a obtenção de preços compatíveis com o mercado.
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5.4.4 A pesquisa retornou 03 (tres) contratações diretas para o evento GESTÃO TRIBUTÁRIA DE CONTRATOS E
CONVÊNIOS (SEI nº50601200, 50601610 , 50602084). Os resultados evidenciam que os preços praticados  em
contratações de objetos idênticos por outros entes públicos, estão compatíveis com os valores ofertados na proposta de
preços do Ministério da Fazenda (SEI 50595960).

5.4.5 Quanto aos resultados da pesquisa para o evento "GESTÃO TRIBUTÁRIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS",
O PNCP retornou com dados de  mais de 317 (rezenos e dezessete) contratações  anteriores  (SEI nº 50681236). Após
análise detalhada, verificou-se que se tratavam do mesmo evento ( GESTÃO TRIBUTÁRIA DE CONTRATOS E
CONVÊNIOS), realizados em formato presencial e/ou on-line, no período de 2024/2025. Foram consultadas de forma
criteriosa 03 (tres) contratações relativas a eventos realizados no formato presencial, nos períodos de janeiro a abril de
2025. Os resultados foram suficientes para demonstrar conformidade dos preços praticados pela OPEN SOLUÇÕES
TRIBUTÁRIAS.

5.4.6 Desta forma, de acordo com os resultados das pesquisas realizadas no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), o preço apresentado na proposta comercial (SEI 50595960), é compatível com o valor praticado pela empresa
junto ao mercado, atendendo aos requisitos estabelecidos no art. 7º, §1º da IN nº 65 /2021. 

5.4.7 A comprovação detalhada do atendimento à IN SEGES/ME nº 65/21 pode ser consultada no documento -
Consolidação de Pesquisa de Preços de Mercado, que será anexada ao processo no momento adequado

 

6. Descrição da solução como um todo

6.1 A solução proposta consiste na contratação de capacitações por meio do evento "GESTÃO TRIBUTÁRIAS EM
CONTRATOS E CONVENIOS". Ministrados pelos professores descritos no item 5.3 do presente estudo, conforme
programação detalhada a seguir:

1. INTRODUÇÃO:

• Importância da Gestão Tributária. Por que uma gestão tributária eficiente faz tanta diferença no Brasil?

• O que significa Gestão Tributária de Contratos? Qual conteúdo está abrangido pelo conteúdo do curso?

• Relação custo x benefício da Gestão Tributária de Contratos: vale a pena investir recursos próprios no recolhimento de
retenções descontadas de terceiros?

• Modelos de Gestão Tributária de Contratos: repensando o fluxo dos processos de contratação e pagamento visando a
redução de prejuízos e riscos de natureza tributária.

• O aprimoramento dos mecanismos de fiscalização: como os sistemas de nota fiscal eletrônica, o eSocial e a EFD-Reinf
têm facilitado a autuação dos tomadores de serviços que cometem falhas no recolhimento das retenções tributárias.

• Responsabilidade tributária dos contratantes: o que pode acontecer com o tomador de serviço que deixa de efetuar as
retenções tributárias exigidas em lei?

• Responsabilidade tributária dos convenentes: quem é responsável pelo recolhimento das retenções tributárias nos
convênios públicos?

• Quais consequências podem advir para o concedente e o convenente em caso de autuação ou notificação fiscal? Há
responsabilidade solidária?

• Panorama das incidências tributárias conforme a natureza jurídica do contratante. Diferenças no tratamento legal
dispensado à empresa ou entidade privada, à entidade da Administração Pública Direta e Indireta da União, Estados e
Municípios. Apresentação do Quadro Sinótico de Obrigações – QSO.

2. RESPONSABILIDADES TRIBUTÁRIAS RELATIVAS AO INSS

• Características gerais das contribuições previdenciárias incidentes sobre contratos com pessoas físicas e jurídicas. •
Incidência do INSS na contratação de pessoas jurídicas, cooperativas e pessoas físicas. Comparativo. • Panorama da
incidência do INSS conforme a natureza jurídica do contratante
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2.1 RETENÇÃO DE INSS NA CESSÃO DE MÃO DE OBRA E EMPREITADA • Por que a retenção de INSS das
empresas prestadoras de serviços foi instituída? Entendendo a lógica que inspirou a criação da hipótese de incidência.

• Quais os requisitos que o tomador deve observar para efetuar a retenção?

• O fato gerador da incidência na fonte ocorre no mês da prestação do serviço, da emissão da nota fiscal ou do seu
pagamento?

• Vencimento: até quando a retenção deve ser recolhida?

• Alíquota da retenção: quando o tomador não deve se ater ao percentual de 11% que é aplicado como regra geral?

• Responsabilidade: o que acontece quando o tomador do serviço deixa de efetuar a retenção que era devida? E se o
prestador efetuou o recolhimento normalmente do INSS por ele devido? O contratante pode ser penalizado?

• Responsabilidade: o que acontece quando o tomador do serviço deixa de efetuar a retenção? A responsabilidade é
solidária?

• Conceitos de Cessão de Mão de Obra e Empreitada: como caracterizar a prestação de serviço que se enquadra nestes
conceitos? O que deve ser considerado como serviço contínuo? Pode haver cessão de mão de obra nas dependências do
prestador do serviço? O que mudou no entendimento da RFB a partir de agosto de 2016 e, posteriormente, em junho de
2021?

• Serviços sujeitos à retenção: como interpretar os incisos da Instrução Normativa que listam as atividades passíveis de
retenção? Como tratar os serviços prestados mediante cessão de mão de obra e que não estão na lista. Quais os serviços
sujeitos ao desconto na fonte independentemente da forma de execução?

• Incidência do INSS na Construção Civil: o que se define como atividade de construção civil para fins de incidência das
contribuições previdenciárias? Qual a distinção entre obras e serviços de construção civil e suas repercussões práticas?
Os órgãos públicos são responsáveis pela retenção do INSS na construção civil da mesma forma que as empresas? O que
mudou nesse aspecto a partir da Instrução Normativa RFB nº 2.110/2022? Roteiro prático para não errar na análise da
retenção sobre as atividades de construção civil.

2.2 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE COOPERATIVAS DE TRABALHO

• Conceito de cooperativas de trabalho e sua distinção em relação a outras espécies

• Natureza da contribuição previdenciária sobre serviços prestados por cooperativa de trabalho

• Declaração de inconstitucionalidade pelo STF. O que levou o Judiciário a declarar a contribuição inconstitucional?

• Posicionamento da RFB e seus efeitos: é possível suspender o recolhimento sem ação judicial? E a compensação ou
restituição do que foi recolhido? É possível pleitear pela via administrativa ou judicial?

2.3 - SUPER ATUAL: CONTRIBUIÇÃO PATRONAL E RETENÇÃO NA FONTE DE INSS DOS CONTRIBUINTES
INDIVIDUAIS (ATUALIZADA PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.110, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022)

• Conceito de cooperativas de trabalho e sua distinção em relação a outras espécies

• Natureza da contribuição previdenciária sobre serviços prestados por cooperativa de trabalho

• Declaração de inconstitucionalidade pelo STF. O que levou o Judiciário a declarar a contribuição inconstitucional?

• Posicionamento da RFB e seus efeitos: é possível suspender o recolhimento sem ação judicial? E a compensação ou
restituição do que foi recolhido? É possível pleitear pela via administrativa ou judicial?

3. RETENÇÃO DE ISS – IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS NA CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS E EMPRESAS

• Características gerais do tributo: fundamento constitucional, competência e fato gerador.

• Legislação de referência: Lei Complementar nº 116/2003 e Decreto-Lei nº 406/68

• O que mudou com a edição da Lei Complementar nº 157/2016, da Lei Complementar nº 175/2020 e da Lei
Complementar nº 183/2021?
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• Contribuintes do ISS: o imposto é devido por prestador pessoa física, pessoa jurídica ou ambos?

• Análise e interpretação da lista de serviços anexa à LC 116/2003. Comentários aos itens mais polêmicos e importantes.
Novas orientações a partir da LC 157/2016, da LC 175/2020 e da LC 183/2021.

• Locação de bens móveis e suas controvérsias: como definir a operação? Há incidência do ISS nas operações que
envolvem máquinas, equipamentos ou veículos associados à mão de obra? É possível fazer segregar o contrato para fins
de apuração do ISS?

• Campo de incidência do ISS e do ICMS. Prestação de serviços com fornecimento de mercadorias. Quando incide ISS e
ICMS na mesma contratação? Quando os materiais são parte do serviço e vice-versa. Qual espécie de nota fiscal deve ser
exigida do contratado (serviço ou venda mercantil)?

• A importância de definir a natureza da operação no ato da celebração do contrato.

• Qual a influência da classificação contábil/orçamentária na determinação do tributo que deve incidir (ISS ou ICMS)? O
que a STN fala para os órgãos públicos a respeito do assunto?

• Alíquotas máxima, mínima e alíquota fixa. Quais os limites e formas de cálculo do ISS? A pessoa física é tributada da
mesma forma que a pessoa jurídica? O que são sociedades uniprofissionais e quais as implicações para o tomador do
serviço?

• Local da prestação do serviço: critérios da Lei Complementar. Compreensão da regra geral e das exceções. E se o
município não seguir a orientação da Lei Complementar na definição do local de incidência do ISS? O que é o CEPOM e
quais os efeitos da decisão do STF a respeito de sua ilegalidade? Quais as implicações para o prestador e o tomador? 

• Retenção na fonte: prerrogativas do Município competente. As retenções que podem ser criadas pela legislação
municipal. As retenções obrigatórias instituídas pela LC 116/2003. A lei municipal pode impor a retenção na fonte do
ISS ao tomador de outro município?

• As polêmicas em torno da retenção do ISS resultantes das alterações promovidas pelas Leis Complementares nºs 157
/2016, 175/2020 e 183/2021. Proposta de centralização do recolhimento e proibição de exigência do ISS na fonte.
Decisão do STF acerca da aplicação das alterações.

• Sujeito passivo da obrigação de retenção do ISS (empresas e entidades públicas). Como as leis municipais traçam o
perfil do substituto tributário? Pela sua natureza jurídica ou pelo tipo de serviço?

• Tratamento do optante do Simples Nacional. É possível haver retenção de ISS de prestadores inscritos no regime
simplificado? O local da incidência do ISS é afetado pela adesão do prestador a essa sistemática? O que a Lei
Complementar nº 123/2006 (Lei do Simples Nacional) diz a respeito do assunto?

• Desdobramentos práticos da alteração da Lei do Simples Nacional a partir de 2018. O que mudou com a Lei
Complementar nº 155/2016 e quais as consequências na retenção do ISS das empresas optantes?

4. RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA (IRRF) E DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (CSLL, PIS/PASEP E
COFINS)

• Características gerais do Imposto de Renda, CSLL, PIS/Pasep e COFINS • Panorama das incidências de IRRF, CSLL,
PIS/Pasep e COFINS nas contratações efetuadas por entidades privadas e públicas. O que muda quando o tomador do
serviço é ente público ou privado, federal ou estadual/municipal?

• A nova retenção do IR pelos órgãos estaduais e municipais diante das decisões do STF de outubro de 2021. O potencial
de incremento de arrecadação do IRRF pelos Estados e Municípios. O que é necessário fazer para adotar as novas regras?

4.1 IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF) SOBRE CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

• Fato gerador do IRRF. É possível haver fato gerador do IR sem que ocorra o fato gerador do IRRF? Quais são os
requisitos para incidir cada um ou ambos?

• IRRF de Pessoa Física: em que momento ocorre o fato gerador? Como se dá o cálculo? Por que a Tabela Progressiva
traz uma coluna de “parcela a deduzir”?

• Temas polêmicos acerca do IRRF de Pessoa Física: a base de cálculo do IRRF pode ser reduzida? Quais as condições,
documentos e limites que a fonte pagadora deve observar? E se houver vários pagamentos no mês? Ou se os pagamentos
se referirem ao ano anterior? Como a legislação está tratando essas situações após as alterações promovidas em 2015?
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• IRRF de Pessoas Jurídicas: serviços sujeitos à retenção. Em quais dispositivos legais estão as descrições dos serviços
passíveis de IR Fonte? Como a RFB regulamenta o IRRF de pessoas jurídicas? Quais são as alíquotas? E a base de
cálculo? É possível excluir materiais e/ou equipamentos?

• Temas polêmicos acerca do IRRF de pessoas jurídicas: o que significa serviços profissionais para fins de incidência?
Como delimitar o que é serviço de assessoria técnica, engenharia, medicina, dentre outros? O que é serviço de limpeza,
vigilância e locação de mão de obra?

• Período de apuração e vencimento: qual a periodicidade de apuração e a data limite de recolhimento? O que muda de
acordo com a natureza jurídica da fonte pagadora?

• Dispensa de retenção na fonte: como tratar as entidades imunes e isentas? Há algum documento a ser apresentado? Para
quais tipos de serviço o tratamento é diferenciado?

• Procedimentos quanto ao prestador de serviços optante do Simples Nacional. A retenção está sempre dispensada?
Quando a declaração de optante é necessária e quando é dispensável?

• Como interpretar a dispensa de retenção em função do valor? Os valores inferiores a R$ 10,00 devem ser acumulados?
Como ficam as retenções sobre várias notas fiscais do mesmo prestador?

• Obrigações acessórias: o que observar no comprovante de anual e na DIRF? Quais informações devem ser
obrigatoriamente prestadas? Quais as penalidades para a hipótese de descumprimento? O que será informado no eSocial
e quais dados serão incluídos na EFD-Reinf em relação ao Imposto de Renda Retido na Fonte? A partir de quando as
informações devem ser prestadas nas novas obrigações acessórias?

4.2 CSLL, PIS/PASEP E COFINS RETIDOS NA FONTE (IRRF) SOBRE CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS COM PESSOAS JURÍDICAS

• Tratamento dos órgãos estaduais e municipais. Em qual hipótese a retenção é devida?

• Fato gerador da CSLL, PIS/Pasep e COFINS na fonte: quais são os serviços que sofrem a retenção?

• O que a IN SRF 459/2004 traz de importante acerca da definição de cada serviço? A polêmica em torno da manutenção
preventiva e corretiva.

• Sujeitos passivos da retenção: para quem se aplica a retenção? Definição de pessoa jurídica. Quem são os equiparados
que também são obrigados a reter?

• Destaque na nota fiscal. O que acontece se a nota fiscal vem sem a retenção destacada?

• Alterações introduzidas pela Lei nº 13.137/2015: fim do limite de R$ 5.000,00 e mudança de vencimento. Qual o limite
que passa a vigorar? E se houver várias notas fiscais no mesmo mês? Como tratá-las?

• Período de apuração. As diversas alterações ocorridas na legislação e a regulamentação atual. Por que não está igual ao
IRRF?

• Dispensa de retenção: o que fazer quando a retenção for inferior a R$ 10,00? As retenções devem ser recolhidas de
forma consolidada ou por nota fiscal?

• Procedimentos quanto ao prestador de serviços optante do Simples Nacional. Eles estão sempre dispensados da
retenção? A declaração de opção é obrigatória ou precisa ser original? O que está em vigor atualmente a esse respeito? •
Declaração anual (DIRF) e comprovante de retenção na fonte. Dificuldades de alinhamento com o fato gerador do IRRF
em função de diferenças no momento de sua ocorrência.

• Como a EFD-Reinf exigirá acerca dessa obrigação? O que as fontes pagadoras já devem saber para atender às novas
exigências.

4.3 RETENÇÕES DO PODER PÚBLICO FEDERAL (ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA UNIÃO)

Retenção do IRPJ, CSLL, PIS/Pasep e COFINS nas aquisições de produtos e serviços •

Fundamento legal da obrigação: Lei nº 9.430/96, Instrução Normativa RFB 1.234/2012 e alterações posteriores

• Fato gerador: quais operações estão abrangidas pela retenção? Em que momento ocorre o fato gerador? Na contratação,
na emissão da nota fiscal ou no pagamento?
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• Base de cálculo: existe a possibilidade de excluir materiais, equipamentos ou outras parcelas no cálculo da retenção? •
Análise do quadro de alíquotas (Anexo I da IN RFB 1.234/2012). Quais são as alíquotas mais importantes? Quais os
critérios utilizados pela RFB para definir as alíquotas de retenção?

• Serviços com empregos de materiais: É caso de redução de base de cálculo ou de alíquota? Qual o alcance do conceito
e suas implicações práticas?

• Dispensa de retenção: em quais hipóteses a legislação dispensa a incidência na fonte? Como tratar as entidades imunes
e isentas? Situações especiais (fundação privada, Sistema S, condomínios, etc.)

• Aquisições através do suprimento de fundos: a retenção é devida? E se o CPGF for utilizado para execução do
suprimento?

• Optante do Simples Nacional: novos procedimentos para 2015. O que o contratante deve observar em relação à
declaração, seu envio por e-mail ou fax e a substituição pela consulta na Internet.

• Situações específicas: tratamento das agências de viagens, aquisições via cartão eletrônico (combustível, refeição, etc.),
serviços de saúde e outras operações polêmicas.

• Obrigações acessórias: quais obrigações acessórias devem ser cumpridas pela fonte pagadora. O que vai mudar da
DIRF para a EFD-Reinf?

5. Reforma Tributária (Lei Complementar nº 214/202/2025)

• Características gerais da reforma aprovada pela Emenda Constitucional nº 132/2023

• Análise da composição da CBS e do IBS.

• Desafios propostos na regulamentação da reforma tributária (LC 214/2025)

• Cronograma de implantação

. • Impactos da reforma tributária nas retenções na fonte.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

 

7.1 O quantitativo solicitado para atendimento da demanda é a contratação de 1 (uma) empresa executante para capacitação, em
formato presencial, de  6 (seis) servidores, ao custo unitário por inscrição de R$  3.970,00 ( tres mil, novecentos e setenta reais ).
O valor estimado é R$ 22.080,00 (vinte mil trezentos e setenta e seis reais).  com desconto de R$ 1.740,00 ((um mil, setecentos e
quarenta reais).

7.2. O registro com os nomes dos servidores indicados para as capacitações constam nos Termos de Compromisso anexados aos
processo (SEI 50071609,50071908,50189273,50192624,50192642,50240525). 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 22.080,00

Valor (R$) 22.080,00

8.1 A contratação tem custo estimado total de R$ 22.080,00 (vinte e dois mil e oitenta reais, conforme detalhado na Proposta
Comercial (SEI nº 50595960) e no quadro abaixo:

Evento Quantidade Valor da inscrição Desconto Valor

GESTÃO TRIBUTÁRIA DE
CONTRATOS E CONVÊNIOS

06 3.970,00 1.740,00 22.080,00
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8.2 A razoabilidade dos valores cobrados pela empresa  OPEN SOLUÇOES TRIBUTARIAS LTDA, está devidamente
comprovada nos autos por meio de resultado de pesquisas realizadas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a fim
de demonstrar que  os valores ofertados estão compatíveis aos praticados no mercado.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 Neste caso, a contratação é única e indivisível, envolvendo a prestação de serviços técnicos de treinamento e
aperfeiçoamento, sendo o formato economicamente mais viável e que apresenta os melhores resultados no que diz respeito ao
atendimento da demanda.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 Não há contratações que guardam relação/afinidade com o objeto da compra/contratação pretendida, sejam elas já
realizadas, ou contratações futuras.(inciso VIII, art. 7º, IN 40/2020).

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 O Documento de Formalização da Demanda Digital nº 73/2025 (SEI nº 50420972), gerado no PCA 2025 pelo demandante,
teve sua contratação nº aprovada pela autoridade competente, constando portando no PCA 2025 da unidade - 170626 -
Subsecretaria de Gestão, Tecnologia da Informação e Orçamento, disponível em Portal Nacional de Contratações Públicas (pncp.
gov.br)

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1.  Os temas dos eventos estão descritos nas programações anexadas aos autos e guardam pertinência com as atividades
desenvolvidas pelos servidores da mencionada coordenação( COEOF). A promoção de ações educacionais voltadas para a
capacitação gerencial está prevista na Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoal da Administração Pública Federal
(Decreto nº 9.9991, de 28 de agosto de 2019) que, em seu art. 4º, exige dos órgãos e entidades da administração a descrição no
Plano de Desenvolvimento de Pessoas das necessidades de desenvolvimento que serão contempladas no exercício seguinte,
incluídas as necessidades de desenvolvimento de capacidades de direção, chefia, coordenação e supervisão. Atendimento das
previsões estabelecida na Nova Lei de Licitações e Contratos nº 14.133/2021, que destacam a necessidade de preparação
adequada dos servidores que atuam nas áreas de licitações e contratos (art. 7º e art. 18, § 1°, inciso X).

12.2. Por todo o exposto, a contratação dos eventos "GESTÃO TRIBUTÁRIA DE CONTRATOS E
CONVÊNIO",  proporcionará um impacto positivo e duradouro, capacitando os servidores a desempenharem suas funções de
forma mais eficiente, inovadora e sustentável. Além disso, o evento contribuirá para a consolidação da cultura de inovação e
governança pública dentro da instituição.

13. Providências a serem Adotadas

3.1 Considerando que os eventos serão realizados no formato presencial, nesta cidade, não haverá a necessidade de emissão de
passagens e diárias para os servidores participantes.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1  Quanto à contratação pretendida, não se vislumbram impactos ambientais, nem tampouco medidas mitigadoras. Nos termos
do art. 7º da Instrução Normativa SEGES nº 58, de 8 de agosto de 2022, este ETP, além de estar alinhado ao PCA, também deve
estar alinhado com o PDLS e ao demais instrumentos de planejamento da Administração:

“(...)
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Art. 7º O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística Sustentável,
além de outros instrumentos de planejamento da Administração."

14.2.  Além disso, foi realizada a consulta ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis e o objeto contratual não está previsto
entre aqueles que constam da parte específica do Guia. Foi realizada pesquisa complementar em busca de legislação específica e,
também, não foi identificada. Assim, a administração entende que o objeto de contratação não se sujeita a critérios de
Sustentabilidade.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.inviável

15.1. Justificativa da Inviabilidade

A contratação é totalmente viável com objetivo de promover o desenvolvimento e aprimoramento profissional, tendo em vista
que os eventos em questão visam proporcionar capacitação e atualização, além de promover o aperfeiçoamento profissional dos
servidores que atuam na CCONT e COEOF.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: FISCAL REQUISISTANTE

 

 

 

MARCO ANTONIO ALVES

Membro da comissão de contratação

 

 

Despacho: FISCAL TECNICO

 

 

 

 

LAURO LUIZ ARAUJO CARVALHAL

Membro da comissão de contratação

 

 

Despacho: fiscal administrativo

 

 

 

 

CARLOS EDUARDO DE SOUSA ALVES

Membro da comissão de contratação

Assinou eletronicamente em 14/05/2025 às 17:08:47.
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